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Prefeitura Municipal de 
Monte Alegre de Sergipe publica:
 

 
• PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2017 - Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Monte Alegre de Sergipe, com objetivo de registro de preço 
para futura e eventual aquisição de medicamento hospitalares, farmácia 
básica e controlados, bem como material odontológico. 

• PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2017 - Prefeitura Municipal de Monte 
Alegre de Sergipe, com objetivo de registro de preço, resultantes de 
proposta de empresa que ofereça o menor custo para executar serviços 
de limpeza urbana. 

• PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2017 - Prefeitura Municipal de Monte 
Alegre de Sergipe, com objetivo de registro de preço, para aquisição de 
material de expediente, didático e limpeza. 
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Licitações
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